
Prefeitura Municipal de (Santa Cruz do ôul

DECRETO N2 2834/87

GABINETE DO PREFEITO
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Abre credito suplementar, reduz Dotações O

mentárias e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de

conformidade com o item 1, artigo 4*, da Lei N^ 2032/86, de 26/11/86,

e Lei N2 2033/86, de 26/11/86,

DECRETA:

Artigo 1Q - Fica aberto um credito suplementar

no montante de Cz$ 596.000,00 (Quinhentos e noventa e seis mil cruza

dos), para reforço das seguintes Dotações Orçamentarias:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito

Unidade Orçamentária - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordina
dos

0201.03000000.000 - Administração e Planejamento

0201.03070000.000 - Administração

0201.03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior

0201.03070202.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (12) Cz$ 130.000,00

0201.03070210.000 - Administração Geral

0201.03070212.007 - Manutenção do Serviço de Apoio ao Gabinete do Pre
feito

3.1.2.0 - Material de Consumo (19) Cz$ 30.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (21) Cz$ 220.000,00

Órgão - 0800 - Secretaria Municipal de Transporte, Desporto e Turismo

Unidade Orçamentaria - 0801 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subord_i
nados

0801.11000000.000 - Indústria, Comércio e Serviços

0801.11070000.000 - Administração

0801.11073630.000 - Promoção do Turismo

0801.11073632.084 - Manutenção do Gabinete do Secretário

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (257) Cz$ 116.00$IJ00
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0801.16000000.000 - Transporte

0801.16910000.000 - Transporte Urbano

0801.16915730.000 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano

0801.16915732.087 - Manutenção do Serviço de Transporte e Trânsito"

3.1.2.0 - Material de Consumo (271) Cz$ 50.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (272) Cz$ 50.000,00

S o m a Cz$ 596.000,00

Artigo 22 - Servirá de recurso ao credito aber

to pelo Artigo 1Q, a redução nas seguintes Dotações Orçamentarias:

Órgão - 0400 - Secretaria Municpal de Planejamento e Coordenação

Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordi
nados

0401.03000000.000 - Administração e Planejamento

0401.03070000.000 - Administração

0401.03070210.000 - Administração Geral

0401.03070211.003 - Aquisição de Bens Imóveis

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis (62) Cz$ 116.000,00

Órgão - 0800 - Secretaria Municipal de Transporte, Desporto e Turismo

Unidade Orçamentária - 0801 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordi_
nados

0801.11000000.000 - Indústria, Comércio e Serviços

0801.11620000.000 - Indústria

0801.11623460.000 - Promoção Industrial

0801.11623461.027 - Aquisição de Bens Imóveis p/Instalação de Indús
trias

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis (265) Cz$ 480.000,00

S o m a Cz$ 596.000,00

Artigo 32 - Fica reajustado para menor o mon

tante que consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1987/1989,

na parte relativa ao exercido de 1987, como segue:

Órgão - 0400 - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação

Unidade Orçamentaria - 0401 - Gabinete do Secretario e Órgãos Subftíf^di
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Fls.

nados

Projeto 1.003

- Aquisição de Bens Imóveis Cz$ 116.000,

Órgão - 0800 - Secretaria Municipal de Transporte, Desporto e Turismo

Unidade Orçamentária - 0801 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordi_
nados

Projeto 1.027

- Aquisição de Bens Imóveis Cz$ 480.000,00

S o m a Cz$ 596.000,00

trario.

Artigo 4e - Revogam-se as disposições em con-

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 1987.

Armai

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Lucewal J. Schiedeck

Secjíetario--Municipal da Administração
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